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DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

   A empresa SUPERTINTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ nº 24.642.584/0001-

67, sediada na RODOVIA RS 239, nº 1989, Bairro SÃO LUIZ, na cidade de SAPIRANGA/RS, por intermédio de 

seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis que: 

 

a). Encontra-se enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), em atendimento a Lei 

Complementar nº 123/2006; 

 

b). Não se encontra enquadrada em nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar 123/2006; 

 

c). Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao artigo 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

d). Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, que no ano-calendário de realização da licitação não 

celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam o valor de R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais), em conformidade com o inciso II, do artigo 03, da Lei 123/2006 e §2, do 

artigo 04, da Lei nº 14.133/2021, em cumprimento ao inciso. 

  

 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Sapiranga, 23 de janeiro de 2026.    

 

 

 

 
IND. E COM. DE TINTAS LTDA-ME 

Raquel Elisabeth Rothen 

Sócio / Proprietário 

CPF nº 023.093.550-89 

RG nº 5078711743 

 

 

 

 

ACESSUS CONTABILIDADE SS 

Ana Cristina Santos Frohlich 

Contadora / CRC 101.689 

CPF nº 813.860.010-15 

RG nº 2077673719 
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